
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL 
ACADEMIA ESTADUAL DE POLÍCIA SYLVIO TERRA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE INVESTIGADOR POLICIAL DE 3ª CLASSE – 2020 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO EM EPÍGRAFE, no uso de suas 

atribuições, por força de decisão judicial, torna pública a convocação dos candidatos na condição sub judice, abaixo descritos, 

para a realização da Prova de Capacidade Física, na forma que segue: Processo n° SEI-360050/000197/2020. 

1. DO LOCAL E DATAS DE REALIZAÇÃO DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

1.1. A Prova de Capacidade Física será realizada no Centro de Treinamento de Deodoro - CT DEO, localizado na Estrada São Pedro 
de Alcântara, 2020 - Vila Militar, Rio de Janeiro – RJ, no dia 16/06/2024. 

1.2. Os candidatos convocados nas datas e horários constantes nas Listas de Convocados, Anexo I ao presente Edital de 
Convocação, deverão comparecer 60 (sessenta) minutos antes do horário marcado para o início da Prova, atentando-se aos 
horários destinados à abertura e ao fechamento do portão, conforme o previsto no Item 11, do Edital de Abertura. O acesso ao 
recinto será restrito aos candidatos de cada horário e dar-se-á pelo chamamento de fiscal. 

 
2. DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

2.1. Para a realização da Prova de Capacidade Física, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local previamente 
designados, portando documento de identificação com foto, preferencialmente o utilizado quando da realização de sua inscrição 
e atestado médico específico, na forma estabelecida no anexo II do edital de abertura e, ainda, se apresentar com trajes 
adequados, a saber: calção de ginástica (ou malha, para o sexo feminino), tênis e camiseta sem desenhos ou inscrições . Somente 
após a apresentação dos documentos, os candidatos poderão fazer uso do banheiro e/ou vestiário. 

 
2.2. A Prova de Capacidade Física será organizada em grupos separados por gêneros - masculino e feminino, a critério da banca 
examinadora e não obedecerá, necessariamente, a ordem de classificação na prova objetiva. 

 
2.3. O atestado médico de que trata o item 2.1 deverá ter data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias antes da data de 
realização da prova e conter, expressamente, a informação de que o candidato está APTO a realizar a Prova de Capacidade Física 
do concurso público. O atestado médico deverá ser original, estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do 
candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. 

 
2.4. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo em desconformidade com o modelo constante no 
Anexo II do Edital de abertura, não poderá ser submetido à Prova de Capacidade Física, sendo, automaticamente, eliminado do 
concurso. 

 
2.5. A candidata que se apresentar com atestado médico que comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a 
impossibilite de realizar os exercícios da Prova Capacidade Física, terá suspensa a sua avaliação física na 2ª etapa. 

 
2.5.1. A candidata continuará participando das demais etapas do certame e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a 
realização da Prova de Capacidade Física após o período mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do parto ou fim do 
período gestacional ou início do estado de puerpério, de acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo da 
participação nas demais etapas do concurso. 

2.5.2. É de inteira responsabilidade da candidata procurar a FGV, após o período mencionado, para a realização da prova de 
capacidade física – 2ª etapa/1ª fase do certame. 

 
2.5.3. É de inteira responsabilidade da candidata comunicar e enviar o respectivo documento comprobatório à FGV, em até 10 
(dez) dias após a data do parto ou término do período gestacional ou início do estado de puerpério, para agendamento e realização 
da referida 2ª etapa. 

2.5.4. A candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os 
exercícios da Prova de Capacidade Física, deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que está apta a realizar os 
testes de esforço físico exigidos no subitem 11.7.1 do Edital de Abertura. 

 
2.5.5. A candidata que não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os exercícios da Prova de Capacidade Física alegando 
estado de gravidez, será eliminada do concurso público. 

 
2.6. Não haverá adaptação da Prova de Capacidade Física às condições do candidato, não havendo tratamento diferenciado aos 
candidatos, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 



temporárias, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem 
a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os exercícios previstos de acordo com o 
escalonamento previamente efetuado pela FGV, o qual será realizado de forma aleatória, com exceção do previsto no subitem 
11.20 e seguintes do Edital de Abertura. 

2.7. A preparação e o aquecimento para a realização dos testes de esforço físico são de responsabilidade do próprio candidato, 
não podendo interferir no andamento do concurso. 

 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. Cada teste de esforço físico terá 01 (um) coordenador responsável que fará a explanação sobre a metodologia de preparação 
e execução do teste específico, sendo o único autorizado a dirimir dúvidas dos candidatos, podendo inclusive, a seu critério,  
possibilitar a demonstração da execução do teste de flexão de cúbitos / abdominal, caso julgue necessário. 

 
3.2. Será facultado ao candidato o uso de máscara no recinto da aplicação da Prova de Capacidade Física, sendo sugerido o não 
uso no momento de realização dos testes. 

 
3.3. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da Prova de Capacidade Física, for surpreendido portando 
telefone celular, relógio, smartwatch, wearable tech e/ou máquina fotográfica. Será permitido o uso óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné etc.). 

 
3.4. Todos os casos omissos ou duvidosos, contingências e imprevistos ocorridos durante a realização da Prova ou não, que não 
tenham sido expressamente previstos no presente Edital, no Edital de abertura e legislação vigente, serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Concurso Público constituída para este fim, assessorados pela FGV e Coordenação Geral da Prova. 

 
3.5. O candidato que infringir qualquer proibição prevista neste Edital e/ou no Edital de abertura, independentemente do 
resultado obtido na Prova de Capacidade Física, será eliminado do concurso. 

3.6. Todos os candidatos da presente listagem constam convocados em caráter sub judice. Assim, se no processamento final da 
nota da prova objetiva, de acordo com o determinado em liminar, restar verificado que o candidato não alcançou nota suficiente 
para aprovação, será anulada sua convocação para o TAF com consequente nulidade de todos os atos dela consequentes. 

 
ANEXO I – LISTA DE CONVOCADOS SUB JUDICE PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

Investigador Policial de 3ª Classe – Sub judice 

 
Inscrição 

 
Nome 

 
Número do Processo 

Horário 
Abertura do 

Portão 

Horário 
Fechamento do 

Portão 

158032807 *Mariana de Andrade Gaspar 0801509-65.2023.8.19.0019 09h30 10h00 

(*)candidato sub judice 


